
REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 296/2011 DO CONSELHO 

de 25 de Março de 2011 

que altera o Regulamento (UE) n. o 204/2011 que impõe medidas restritivas tendo em conta a 
situação na Líbia 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente o artigo 215. o , 

Tendo em conta a Decisão 2011/178/PESC do Conselho, de 
23 de Março de 2011, que altera a Decisão 2011/137/PESC 
que impõe medidas restritivas tendo em conta a situação na 
Líbia ( 1 ), 

Tendo em conta a proposta conjunta da Alta Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança e 
da Comissão, 

Considerando o seguinte: 

(1) A Decisão 2011/178/PESC prevê, nomeadamente, novas 
medidas restritivas em relação à Líbia, incluindo a proi
bição de voos no espaço aéreo líbio, a proibição de 
aeronaves líbias no espaço aéreo da União e novas dis
posições em relação às medidas adoptadas pela Decisão 
2011/137/PESC do Conselho, de 28 de Fevereiro de 
2001, que impõe medidas restritivas tendo em conta a 
situação na Líbia ( 2 ), incluindo uma disposição para asse
gurar que estas medidas não afectam as operações hu
manitárias na Líbia. 

(2) Algumas dessas medidas são abrangidas pelo âmbito de 
aplicação do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, pelo que é necessária uma acção de regulamen
tação a nível da União para assegurar a aplicação das 
mesmas, nomeadamente a fim de garantir a sua aplicação 
uniforme pelos operadores económicos em todos os Es
tados-Membros. 

(3) O Regulamento (UE) n. o 204/2011 do Conselho ( 3 ) de
verá ser alterado em conformidade. 

(4) A fim de garantir a eficácia das medidas nele previstas, o 
presente regulamento deve entrar em vigor na data da 
sua publicação, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

O Regulamento (UE) n. o 204/2011 é alterado do seguinte 
modo: 

1. O artigo 3. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 3. o 

1. É proibido: 

a) Prestar, directa ou indirectamente, assistência técnica re
lacionada com os produtos e tecnologias enumerados na 
Lista Militar Comum da União Europeia (*) (Lista Militar 
Comum), ou com o fornecimento, o fabrico, a manuten
ção e a utilização dos produtos enumerados nessa lista, a 
qualquer pessoa, entidade ou organismo na Líbia ou para 
utilização nesse país; 

b) Prestar, directa ou indirectamente, assistência técnica ou 
serviços de corretagem relacionados com equipamento 
susceptível de ser utilizado para fins de repressão interna 
enumerado no anexo I, a qualquer pessoa, entidade ou 
organismo na Líbia ou para utilização nesse país; 

c) Prestar, directa ou indirectamente, financiamento ou as
sistência financeira relacionados com os produtos e tec
nologias enumerados na Lista Militar Comum ou no 
anexo I, incluindo, em especial, subvenções, empréstimos 
e seguros de crédito à exportação, para qualquer venda, 
fornecimento, transferência ou exportação desses artigos, 
ou para a prestação de assistência técnica conexa, a qual
quer pessoa, entidade ou organismo na Líbia ou para 
utilização nesse país; 

d) Prestar, directa ou indirectamente, assistência técnica, fi
nanciamento ou assistência financeira, serviços de corre
tagem ou serviços de transporte relacionados com o for
necimento de mercenários armados à Líbia ou para utili
zação nesse país; 

e) Participar, com conhecimento de causa e intencional
mente, em actividades cujo objecto ou efeito seja contor
nar as proibições referidas nas alíneas a) a d).
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( 1 ) JO L 78 de 24.3.2011, p. 24. 
( 2 ) JO L 58 de 3.3.2011, p. 53. 
( 3 ) JO L 58 de 3.3.2011, p. 1.



2. Em derrogação do disposto no n. o 1, as proibições nele 
previstas não são aplicáveis à prestação de assistência técnica, 
financiamento e assistência financeira relacionados com equi
pamento militar não letal unicamente destinado a fins hu
manitários ou de protecção, nem a outras vendas e forneci
mento de armas e material conexo, se tal tiver sido aprovado 
antecipadamente pelo Comité de Sanções. 

3. Em derrogação do disposto no n. o 1, as autoridades 
competentes dos EstadosMembros, tal como enumeradas no 
anexo IV, podem autorizar a prestação de assistência técnica, 
financiamento e assistência financeira relacionados com equi
pamento susceptível de ser utilizado para fins de repressão 
interna, nas condições que considerarem adequadas, caso 
tenham determinado que esse equipamento se destina unica
mente a fins humanitários ou de protecção. 

4. Em derrogação do disposto no n. o 1, as autoridades 
competentes dos EstadosMembros, tal como enumeradas no 
anexo IV, podem autorizar a prestação a pessoas, entidades 
ou organismos na Líbia de assistência técnica, financiamento 
e assistência financeira relacionados com os produtos e tec
nologias enumerados na Lista Militar Comum ou relaciona
dos com equipamento susceptível de ser utilizado para fins 
de repressão interna, se a autoridade competente considerar 
que tal autorização é necessária para proteger as populações 
civis e as zonas com populações civis na Líbia que se encon
trem sob ameaça de ataques, desde que, no caso de prestação 
de assistência técnica relacionada com produtos e tecnologias 
enumerados na Lista Militar Comum, o Estado-Membro em 
causa tenha notificado previamente o Secretário-Geral das 
Nações Unidas. 

5. O disposto no n. o 1 não é aplicável ao vestuário de 
protecção, incluindo os coletes anti-estilhaço e os capacetes 
militares, temporariamente exportado para a Líbia pelo pes
soal das Nações Unidas, pelo pessoal da União Europeia ou 
dos seus EstadosMembros, pelos representantes dos meios de 
comunicação social e pelo pessoal das organizações huma
nitárias e de desenvolvimento, bem como pelo pessoal a eles 
associado, exclusivamente para seu uso pessoal. 

___________ 
(*) JO C 69 de 18.3.2010, p. 19.». 

2. São inseridos os seguintes artigos: 

«Artigo 4. o -A 

1. É proibido a qualquer aeronave ou transportadora aé
rea registada na Líbia, ou que seja propriedade ou operada 
por nacionais ou entidades líbios: 

a) Sobrevoar o território da União; 

b) Aterrar no território da União para qualquer finalidade; 
ou 

c) Operar qualquer serviço aéreo a partir da ou para a 
União, 

excepto se o voo em causa tiver sido aprovado previamente 
pelo Comité de Sanções ou em caso de aterragem de emer
gência. 

2. É proibida a participação, com conhecimento de causa 
e intencionalmente, em actividades cujo objecto ou efeito 
seja contornar a proibição referida no n. o 1. 

Artigo 4. o -B 

1. É proibido a qualquer aeronave ou transportadora aé
rea na União, ou que seja propriedade ou operada por cida
dãos da União ou por entidades constituídas segundo o 
direito de um Estado-Membro: 

a) Sobrevoar o território da Líbia; 

b) Aterrar no território da Líbia para qualquer finalidade; ou 

c) Operar qualquer serviço aéreo a partir da ou para a Líbia. 

2. O disposto no n. o 1 não é aplicável a voos: 

i) cuja finalidade seja exclusivamente humanitária, designa
damente entregar ou facilitar a entrega de assistência, 
incluindo material médico, alimentos, trabalhadores hu
manitários e assistência conexa; 

ii) de evacuação da Líbia; 

iii) autorisados pelos pontos 4 ou 8 da Resolução 1973 
(2011) do CSNU; ou 

iv) que sejam considerados pelos Estados-Membros, delibe
rando com base na autorização conferida pelo ponto 8 
da Resolução 1973 (2011) do CSNU, como sendo ne
cessários em benefício do povo líbio. 

3. É proibida a participação, com conhecimento de causa 
e intencionalmente, em actividades cujo objecto ou efeito 
seja contornar a proibição referida no n. o 1.». 

3. No artigo 6. o , os n. os 1 e 2 passam a ter a seguinte redacção: 

«1. O anexo II enumera as pessoas singulares ou colecti
vas, entidades e organismos designados pelo Conselho de 
Segurança das Nações Unidas ou pelo Comité de Sanções 
nos termos do ponto 22 da Resolução 1970 (2011) do 
CSNU ou dos pontos 19, 22 ou 23 da Resolução 1973 
(2011) do CSNU.
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2. O anexo III enumera as pessoas singulares ou colecti
vas, entidades e organismos, não abrangidos pelo anexo II, 
que, nos termos da alínea b) do n. o 1 do artigo 6. o da 
Decisão 2011/137/PESC, foram identificados pelo Conselho 
como pessoas e entidades que, enquanto participantes ou 
cúmplices, ordenaram, controlaram ou de outra forma diri
giram graves violações dos direitos humanos contra as pes
soas na Líbia, nomeadamente planeando, comandando, or
denando ou conduzindo, enquanto participantes ou cúmpli
ces, ataques, em violação do direito internacional, incluindo 
bombardeamentos aéreos, contra populações e instalações 
civis, ou como pessoas, entidades ou organismos que sejam 
autoridades líbias, ou como pessoas, entidades ou organis
mos que violaram ou contribuíram para violar as disposições 
da Resolução 1970 (2011) do CSNU ou da Resolução 1973 
(2011) do CSNU ou do presente regulamento, ou como 
pessoas, entidades ou organismos que ajam para, em nome 
ou sob a direcção de qualquer das pessoas, entidades ou 
organismos acima referidas, ou entidades ou organismos 
sua propriedade ou por elas controladas ou por pessoas, 
entidades ou organismos enumerados no anexo II.». 

4. É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 6. o -A 

Relativamente às pessoas, entidades ou organismos não de
signados nos anexos II ou III nas quais uma pessoa, entidade 
ou organismo designado nesses anexos detém uma partici
pação, a obrigação de congelar os fundos e os recursos 
económicos da pessoa, entidade ou organismo designado 
não impede essas pessoas, entidades ou organismos não 
designados de prosseguir actividades legítimas desde que tal 
não implique colocar fundos ou recursos económicos à dis
posição de uma pessoa, entidade ou organismo designado.». 

5. É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 8. o -A 

Em derrogação do disposto no artigo 5. o , as autoridades 
competentes dos Estados-Membros, tal como enumeradas 
no anexo IV, podem autorizar, nas condições que conside
rem adequadas, o desbloqueamento de determinados fundos 
ou recursos económicos congelados propriedade de pessoas, 

entidades ou organismos enumerados no anexo III, ou a 
colocação de certos fundos ou recursos económicos à dispo
sição de pessoas, entidades ou organismos enumerados no 
anexo III, se o considerarem necessário para fins humanitá
rios, tais como a prestação ou a facilitação da prestação de 
assistência, incluindo artigos médicos, alimentos, forneci
mento de electricidade, pessoal humanitário e assistência co
nexa, ou a evacuação da Líbia. O Estado-Membro em causa 
informa os outros Estados-Membros e a Comissão das auto
rizações concedidas ao abrigo do presente artigo.». 

6. O artigo 12. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 12. o 

Não há lugar ao pagamento de qualquer compensação ou 
indemnização, nomeadamente sob forma de compensação 
de créditos ou de indemnizações com base em garantias, 
relativamente a contratos ou transacções cuja execução tenha 
sido afectada, directa ou indirectamente, total ou parcial
mente, devido a medidas decididas nos termos da Resolução 
1970 (2011) do CSNU ou da Resolução 1973 (2011) do 
CSNU, incluindo medidas adoptadas pela União ou por qual
quer dos Estados-Membros em execução das decisões rele
vantes do Conselho de Segurança das Nações Unidas, exigi
das ou relacionadas com a referida execução, ou medidas 
abrangidas pelo presente regulamento, às autoridades líbias 
nem a qualquer pessoa, entidade ou organismo que requeira 
o pagamento dessas compensações ou indemnizações em 
seu nome ou em seu benefício. 

As pessoas singulares, colectivas, as entidades e os organis
mos não ficam obrigados a indemnizar por actos por eles 
executados de boa fé em cumprimento das obrigações esta
belecidas no presente regulamento.». 

7. Na alínea a) do n. o 1 do artigo 13. o , a referência ao 
artigo 4. o é substituída por uma referência ao artigo 5. o . 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi
cação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 25 de Março de 2011. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

MARTONYI J.
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